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EMENDA MODTFTCATTYA N."IT).,1L/2022, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

O Vereador sigaatrírio, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental em

vigor, vem respeitosamente por meio dcstc, apresentaÍ a seguinte Emends modilicativa ao

projeSo de bi 63/2022 de llt de seúembro de 2022.

Dê-se à letra (e) do art 5' a seguinte redação: "possuir graduação em licenciatura

plena em pedagogia com comprovação em histórico escolar das disciplinas cursadas na á,rea de

gestão/administração escolar, totalizando, no mínimo 200 (duzentas) horas-aula ou ter outra

graduação em outra licenciatura coÍn pos-graduação na rárea de gesão/dminisração escolaf.

Atenciosamente.
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Legislaudo com compromisso e determinação.
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A prcsente emenda busca assegurar que o projeto dê aossso ílos formandos e formados
dm cursos de licenciatura em pedagogia quq em sua maioria possui carga horaria em
gestãoladm in istraçào escolar de 200 (duzentas) horas-aula
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Jose Valdir da Silva

Vereador
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